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LE. N9 1.247 ..
DE 22 DE JULHO DE 1987

"Reconhece de Utilidade Públi
ca a Associação de Moradores do
Bairro Rosa: de JeSus e Adjacências".

A CÂMARA MUNICIPAL DIlJ.
NOVA IGUAÇU. POR SEUSRE
PRESENTANTES LEGAIS, DECRE
TA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 19 - Fica recOnhecida de
Utilidade pública a Associação de. Mo
radores do Bairro Rosa de Jesus e .. ,
Adjacências, com sede provisória na
Rua Humberto Macedo, 46. Bairro
Rosa de Jesus, neste Município.

Art. 2.Q - A presente Lei entra
rá em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 39 - Revogam-se as dispo
sições em contrário.
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